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PARECER N° 000744/2022

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de  Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira realizada pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo, referente ao período de 01/01 a

31/08/2021, com o objetivo de verificar a regularidade da execução orçamentária e financeira no

âmbito da Secretaria de Educação do Estado da Bahia (SEC), especialmente no que concerne

à  aplicação  dos  recursos  públicos  e  o  cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  às

despesas realizadas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Concluídos os exames, a 5a CCE emitiu o relatório auditorial de Ref.2718083-1/27, no

bojo  do  qual  detectou  pagamentos  classificados  como  despesas  com  ações  de  MDE  pela

Secretaria  de  Educação  alheios  à  consecução  dos  objetivos  básicos  das  instituições

educacionais,  no montante  de R$238.475.987,51,  em violação  ao disposto  no art.  70  da Lei

Federal nº 9.394/1996, daí sugerindo expedição de  recomendação para que “a Secretaria da

Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ) coordene a implementação de medidas corretivas, com a

Secretaria  da  Educação  do  Estado  da  Bahia  (SEC),  visando  a  correta  classificação  e

enquadramento das despesas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), conforme
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o estabelecido no artigo 70 da Lei Federal n.º 9.394/1996, e observada as vedações previstas no

artigo 71 da mencionada Lei”.

Na  sequência  do  trâmite  processual,  a  Assessoria  Técnico-Jurídica  desse  Tribunal

(ATEJ) emitiu o parecer de Ref.2759220-1/4, no qual, em consonância com o posicionamento da

5ª CCE, opinou pela expedição de recomendação aos gestores para que adotem providências

visando a correção ou prevenção da reincidência do achado constante do relatório auditorial.

Após  isto  o  Exmo.  Cons.  Relator  determinou  a  remessa  dos  autos  ao  Núcleo  de

Atuação da Procuradoria-Geral do Estado junto a esse Tribunal, que, não obstante regularmente

notificada, permaneceu silente nos autos (Ref.2847100-1).

Findo o prazo concedido, foram remetidos os autos a este Ministério Público de Contas

para fins de análise e emissão de parecer.

É o breve relatório. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art. 91,

inciso VII,  da CE/89),  e reforçada pela legislação infraconstitucional (art.  1º,  inciso VII,  da Lei

Complementar  Estadual  nº.  005/91),  a  5ª  CCE  realizou  auditoria  destinada  à  verificação  da

regularidade da  execução orçamentária e financeira no âmbito da Secretaria de Educação do

Estado da Bahia (SEC),  referente ao período de 01/01/2021 a 31/08/2021, apontando, ao final

dos trabalhos auditoriais, a existência de pagamentos classificados como despesas em ações de

Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino (MDE)  que  não  se  enquadram no  art.  70  da  Lei

Federal nº 9.394/1996, conforme discriminado na tabela abaixo:
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Em resposta ao presente achado, a Secretaria de Educação informou que, no tocante

aos gastos efetuados com a remuneração de servidores temporários (REDA) cedidos à SESAB e

à  SAEB para  ações  contra  a  COVID-19,  bem como aos pagamentos  de  auxílio-funeral,  que

procederá, junto à SEFAZ, com ações para correção e adoção das medidas necessárias para que

as citadas despesas não voltem a ser classificadas como ações de MDE nos relatórios futuros. 

No que diz respeito, por sua vez,  às despesas com os programas Vale-alimentação

Estudantil (PVAE), Mais Futuro e Bolsa Presença, que representam a quase totalidade do valor

impugnado pela Auditoria, a SEC defendeu o seu enquadramento como gastos com MDE, e não

como benefícios assistenciais, afirmando que tais despesas fomentam ações fundamentais para

manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo ser computadas para fins de apuração do

cumprimento  do  limite  constitucional  mínimo  de  25%  da  receita  a  ser  aplicada  em  ações

educacionais (Ref.2718083-14).

Na visão deste Parquet, e em plena consonância com o entendimento externado pela 5ª

CCE, as despesas vinculadas aos referidos programas não podem ser classificadas como MDE

para fins de apuração do limite mínimo previsto no art. 212 da Constituição federal, tendo em vista

o disposto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases - LDB), que

assim dispõe:

Art.  71.  Não  constituirão  despesas  de  manutenção e  desenvolvimento  do
ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de
sua qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo
ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares
ou civis, inclusive diplomáticos;

IV  -  programas  suplementares  de  alimentação,  assistência  médico-
odontológica,  farmacêutica  e  psicológica,  e  outras  formas  de  assistência
social;

V  -  obras  de  infra-estrutura,  ainda  que  realizadas  para  beneficiar  direta  ou
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Como se percebe, a LDB explicitamente exclui da categoria de despesas de manutenção

e  desenvolvimento  do  ensino  (MDE)  os  gastos  com  programas  suplementares  de

alimentação,  a  exemplo  do PVAE,  bem como com  “outras formas de assistência  social”,
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expressão abrangente cujo sentido claramente inclui os Programas Mais Futuro e Bolsa Presença,

que se destinam a apoiar  financeiramente estudantes de universidades públicas estaduais  em

condições de vulnerabilidade socioeconômica (Programa Mais Futuro) e famílias de alunos da

rede estadual de ensino em situação de pobreza e extrema pobreza,  que estejam inscrita no

Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal  –  CadÚnico  (Programa  Bolsa

Presença).

 Por esta razão, endossando os fundamentos lançados no relatório auditoria da 5ª CCE,

este   Parquet   entende que tais despesas não podem ser computadas para fins de apuração  

do  cumprimento  do  limite  constitucional  mínimo  de  gastos  com  manutenção  e

desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212 da Constituição Federal.

É importante ressaltar que este Órgão Ministerial não questiona a legitimidade das ações

subsidiadas  pelos  programas  acima apontados,  haja  vista  sua  importância  para  a  segurança

alimentar dos estudantes da rede pública, no caso do PVAE, e para o combate à evasão escolar,

no caso dos Programas Mais Futuro e Bolsa Presença.

Não obstante isso,  a contabilização das despesas vinculadas ao referidos programas

como despesas de MDE não se coaduna com norma de regência da matéria,  devendo essa

Corte de Contas, no exercício da função orientadora que lhe outorgada, expedir recomendação à

Secretaria da Fazenda (SEFAZ) e à Secretaria de Educação (SEC) para que procedam às

correções necessárias com vistas à adequação do enquadramento das despesas descritas

no Apêndice I do Relatório de Auditoria, abstendo-se, especialmente, de computar como

despesas  de  MDE  os  gastos  vinculados  aos  programas  Vale  Alimentação  Estudantil

(PVAE),  Mais Futuro e Bolsa Presença, tendo em vista a vedação prevista no artigo 71,

inciso IV, da Lei Federal n. 9.394/96.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada  da  presente  auditoria ao  processo  de  Prestação  de

Contas  Anual  da  Secretaria  de  Educação  do  Estado  da  Bahia  (SEC),

referente ao exercício de 2021;
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b) pela expedição de  recomendação aos titulares da SEC e da SEFAZ

para que, em obediência ao comando normativo inserto no art. 71 da Lei

Federal nº. 9.394/96 e demais disposições legais pertinentes,  adotem as

medidas administrativas cabíveis no sentido de corrigir e prevenir  a

irregularidade  descrita  no  item  5.1.1  do  relatório  de  auditoria,

referente  às  despesas  inelegíveis  como  manutenção  e

desenvolvimento de ensino (MDE),  abstendo-se,  especialmente,  de

computar  como  despesas  de  MDE  os  gastos  vinculados  aos

programas Vale Alimentação Estudantil (PVAE),  Mais Futuro e Bolsa

Presença, tendo em vista a vedação contida no artigo 71, inciso IV, da

Lei Federal nº. 9.394/96.

É o parecer.

Salvador/BA, 22 de setembro de 2022.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público - Assinado em 22/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I2OTUXNZC5
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